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161011236214168480 - SEDUC 0102 339036 2.392,50

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329021 1.200.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 469071 1.000.000,00

171022884500003033 - Enc. SEFA 0101 459065 203.999,99

171022884500003066 - Enc. SEFA 0101 459065 484.071,93

171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 2.545.105,33

171022884600009049 - Enc. SEFA 0101 339093 1.600.000,00

251022884600009010 - Enc. PGE 0101 319091 10.720.928,99

291012612212978338 - SETRAN 0301 449052 806.969,55

291012678114357580 - SETRAN 0301 444042 592,12

291012678214357429 - SETRAN 0101 444042 11.646,52

291012678214357430 - SETRAN 0301 449051 3.189,37

291012678214357430 - SETRAN 0301 449092 283,14

291012678214357432 - SETRAN 0301 449051 101,21

291012678214357505 - SETRAN 0301 444042 1.638,59

522010342114257564 - SUSIPE 0101 449051 1.192.381,52

672011648214207541 - COHAB 4101 449051 2.077.561,65

742011212212974668 - UEPA 0102 339030 139.355,79

742011212214488465 - UEPA 0102 339005 37.016,12

742011212214488465 - UEPA 0102 339008 3.009,00

742011212214488465 - UEPA 0102 339014 1.405,38

742011212214488465 - UEPA 0102 339030 70.976,84

742011212214488465 - UEPA 0102 339031 25.464,00

742011212214488465 - UEPA 0102 339033 54.452,82

742011212214488465 - UEPA 0102 339035 10.000,00

742011212214488465 - UEPA 0102 339036 656.105,06

742011212214488465 - UEPA 0102 339037 45.616,32

742011212214488465 - UEPA 0102 339039 209.715,66

742011212214488465 - UEPA 0102 339040 357.827,56

742011212214488465 - UEPA 0102 339047 138.667,10

742011212214488465 - UEPA 0102 339091 13.692,19

742011212214488465 - UEPA 0102 339092 268.622,27

742011212214488465 - UEPA 0102 339093 10.337,60

742011212214488465 - UEPA 0102 339139 18.213,60

742011212214488465 - UEPA 0102 339140 12.321,33

742011212614248238 - UEPA 0102 339140 37.451,56

742011212814246077 - UEPA 0102 339014 7.940,00

742011212814246077 - UEPA 0102 339047 17.000,00

742011213114248255 - UEPA 0102 339139 5.000,00

742011233112978311 - UEPA 0102 339046 75.932,66

742011233112978312 - UEPA 0102 339049 450.884,33

742011233114248243 - UEPA 0102 339039 17.731,07

742011233114248243 - UEPA 0102 339093 130.424,33

742011236314517615 - UEPA 0102 339030 12.672,91

742011236414486001 - UEPA 0102 339018 10.415,00

742011236414486001 - UEPA 0102 339036 12.600,00

742011236414486001 - UEPA 0102 339039 284.880,00

742011236414486331 - UEPA 0102 339014 2.704,00

742011236414486331 - UEPA 0102 339047 4.238,02

742011236414486332 - UEPA 0102 339014 50.000,00

742011236414486332 - UEPA 0102 339018 5.600,00

742011236414486332 - UEPA 0102 339036 43.030,59

742011236414487600 - UEPA 0102 449039 316.843,00

742011236414487602 - UEPA 0102 449052 53.878,00

742011236414488464 - UEPA 0102 339014 5.000,00

742011236414488464 - UEPA 0102 339030 20.000,00

742011236414488464 - UEPA 0102 339047 56.081,00

742011236414488466 - UEPA 0102 339008 2.107,00

742011236414488466 - UEPA 0102 339014 88.984,00

742011236414488466 - UEPA 0102 339030 520.541,74

742011236414488466 - UEPA 0102 339031 20.000,00

742011236414488466 - UEPA 0102 339033 12.858,28

742011236414488466 - UEPA 0102 339036 51.137,90

742011236414488466 - UEPA 0102 339037 102.908,02

742011236414488466 - UEPA 0102 339039 401.507,12

742011236414488466 - UEPA 0102 339040 42.288,21

742011236414488466 - UEPA 0102 339047 53.944,09

742011236414488466 - UEPA 0102 339092 18.489,54

742011236414488466 - UEPA 0102 339093 8.480,30

742011236414488582 - UEPA 0102 339005 7.889,20

742011236414488582 - UEPA 0102 339008 9.609,00

742011236414488582 - UEPA 0102 339014 4.257,50

742011236414488582 - UEPA 0102 339030 774.947,97

742011236414488582 - UEPA 0102 339033 58.581,99

742011236414488582 - UEPA 0102 339036 71.877,80

742011236414488582 - UEPA 0102 339037 272.041,71

742011236414488582 - UEPA 0102 339039 282.955,66

742011236414488582 - UEPA 0102 339040 337.985,10

742011236414488582 - UEPA 0102 339047 5.959,70

742011236414488582 - UEPA 0102 339093 13.956,73

742011239214446523 - UEPA 0102 339014 6.000,00

742011239214446523 - UEPA 0102 339030 7.000,00

742011239214446523 - UEPA 0102 339036 3.000,00

742011239214446523 - UEPA 0102 339039 1.000,00

742011257114488471 - UEPA 0102 339033 6.000,00

742011257114488471 - UEPA 0102 339036 27.236,58

742011257114488471 - UEPA 0102 339037 17.802,87

742011257114488471 - UEPA 0102 339039 1.036,42

742011257114488471 - UEPA 0102 339093 7.962,45

  TOTAL 29.642.968,69

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

D E C R E T O  Nº 2310, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 66.087,31 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso III da Lei Orçamentária nº 8.587 de 28 de 
dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
66.087,31 (Sessenta e Seis Mil, Oitenta e Sete Reais e Trinta e 
Um Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512212978339 - SEDOP 0101 319011 66.087,31

  TOTAL 66.087,31

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

251022884600009010 - Enc. PGE 0101 319091 66.087,31
  TOTAL 66.087,31

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

D E C R E T O  Nº 2311, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 6.142.830,18 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da Lei Orçamentária nº 8.587 de 28 de 
dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 6.142.830,18 (Seis Milhões, Cento e Quarenta e Dois Mil, 
Oitocentos e Trinta Reais e Dezoito Centavos), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 4.630.000,00
291012678214357432 - SETRAN 0101 444042 817.081,47
291012678214357432 - SETRAN 0101 449051 695.748,71

  TOTAL    6.142.830,18 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329021 300.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329022 500.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 4101 459065 500.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 0101 459065 2.000.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 4101 459065 1.100.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 6101 459065 730.000,00

251022884600009068 - Enc. PGE 0101 339091 317.081,47

771012412212978338 - SECOM 0101 339033 240.021,47

771012412212978338 - SECOM 0101 339039 121.933,60

771012413114248233 - SECOM 0101 339039 230.000,00

771012433112978311 - SECOM 0101 339046 103.793,64

  TOTAL 6.142.830,18

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 3º, inciso VII, da Lei nº. 8.096, 
de 1º de janeiro de 2015, PAULO SÉRGIO PINTO MARQUES 
PINHEIRO do cargo de Coordenador do Núcleo de Relações 
Institucionais, a contar de 31 de dezembro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado
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